
 

 

 
ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE ABRIL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS REALIZADA EM 01.04.2019 

 Ao primeiro dia do mês de abril, com início às dezenove horas, na sala 

das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, situada a Rua 

da Matriz nº 53, Centro, realizou-se a primeira Sessão Ordinária do mês de abril 

de 2019 (dois mil e dezenove). Sob a Presidência do Vereador Gilberto Lunkes, 

Digníssimo Presidente, foi deliberada a seguinte Ordem do dia: O Presidente 

solicitou ao 1º Secretário da Mesa Vereador Donato Lauschner para verificar a 

presença dos Edis e se todos assinaram o livro de presenças. O Secretário por 

sua vez confirmou a presença e assinatura de todos. O Presidente então 

declarou aberta a Sessão saudando os colegas Vereadores e demais presentes. 

Seguindo, solicitou aos demais pares que se manifestem caso desejem a leitura 

na íntegra da ata da Sessão Ordinária do dia 25 de março de 2019. Não houve 

manifestações, e desta forma o Presidente colocou a ata em discussão única, 

sendo que não houve comentários, e colocada em votação, obteve aprovação 

unânime. Após, convidou novamente o 1º Secretário para fazer a Leitura do 

expediente do dia, que constou de: Ofício das Comissões permanentes em 

conjunto informando apto para deliberação em Plenário o Projeto de Lei nº 

05/2019. Ofício do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, 

solicitando uma alteração no Projeto de Lei nº 05/2019, mais precisamente no 

Artigo 26, § 5º, onde se lê “O eleitor poderá votar em apenas um candidato”, 

sugere-se “O eleitor poderá votar em até três candidatos”. Requerimentos da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, em nome dos Deputados 

Mauro de Nadal e Valdir Cobalchini cumprimentando pela passagem do 

aniversário de emancipação política-administrativa do município de Tunápolis no 

mês de abril. Feita a leitura do expediente, o Presidente deu sequência 

comunicando que não houve inscrições para discussão de matérias do 

Expediente e declarou encerrado o Expediente do Dia. Ato contínuo anunciou a 

Ordem do Dia constando aptos para deliberação, em segundo turno o Projeto de 

Lei nº 04/2019 e para única deliberação o Projeto de Lei nº 05/2019. 

Primeiramente, colocou em segunda discussão o Projeto de Lei nº 04/2019 que 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento com 

Entidades Educacionais que especifica, e contém outras providências. 

Manifestou-se somente o Vereador Gustavo Lawisch que reiterou sua posição 

favorável e solicitou aos demais a aprovação da matéria. Colocado em segunda 

votação o Projeto foi novamente aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o 

Presidente colocou em única discussão o Projeto de Lei nº 05/2019 que Dispõe 

sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e as normas 

gerais para sua adequada aplicação no Município de Tunápolis e dá outras  
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providências. Manifestaram-se os Vereadores Donato Lauschner, Gustavo 

Lawisch, Marlei Bieger, Arno Müller e Inácio Thomas. O Vereador Donato 

destacou que é uma normatização bastante elaborada e traz mais claridade em 

relação a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tratando 

sobre toda a estruturação do Conselho Tutelar, atribuições dos conselheiros e 

toda política de atendimento nesta área. Apontou ainda, algumas inconsistências 

na redação da matéria, quanto a sequência dos artigos, incisos e parágrafos, e 

que deve ser sanado na redação Final. O Vereador Gustavo ressaltou algumas 

mudanças que este projeto trará, como a maior carga horária, e 

consequentemente também altera a remuneração dos conselheiros e que a nova 

regulamentação reverterá em maior segurança na efetivação das atribuições do 

Conselho Tutelar. A Vereadora Marlei referiu que entende que esta é uma 

proposta do Ministério Público para unificar as atribuições, ações e políticas dos 

Conselhos Tutelares e adequar a legislação, sendo o mais importante o respeito 

as políticas de direitos da criança e adolescente. O Vereador Arno também 

destacou o nivelamento das ações no setor a nível de Estado, apontou que a 

alteração trará algum impacto financeiro ao município que espera reverta em 

bom trabalho em prol das crianças e adolescentes do município. O Vereador 

Inácio de posicionou favorável, porém mencionou preocupação no sentido de 

poder não haver número suficiente de interessados para se candidatar a 

conselheiros, em função das alterações propostas na Lei, citando a exigência de 

fazer uma prova prévia para ser candidato. Esgotadas as manifestações, o 

Presidente colocou o Projeto em única votação, sendo o mesmo aprovado por 

unanimidade pelo Plenário. Encerrada a Ordem do Dia o Presidente anunciou 

que para Explicações Pessoais houve a inscrição dos Vereadores Inácio 

Thomas e Donato Lauschner. Inácio Thomas falou referente a Assembleia da 

Associação Hospitalar de Tunápolis ocorrida na última sexta, dia 29 de março, 

quando foi eleita nova Diretoria. Destacou e parabenizou o Sr. Alcides Hoffer que 

por dez anos exerceu a presidência da instituição. Cumprimentou também o 

novo Presidente Sr. Vanduir Matias Deters e desejou bom trabalho a nova 

diretoria. O Vereador Donato Lauschner apresentou um resumo sobre a 

participação no Encontro Estadual de Vereadores em Florianópolis entre os dias 

27 e 29 de março, onde além dele, participaram também os Vereadores Loivo 

Zoz, Leonardo Vogt e Marlei Bieger, e ainda, a Assessora Jurídica Luciane Kist. 

Donato fez um relato sobre as palestras e assuntos abordados no encontro, sua 

importância e aplicabilidade. Corroboraram na fala, em apartes, os Vereadores 

Gustavo Lawisch, Loivo Zoz, Marlei Bieger e Leonardo Vogt. O Vereador 

Gustavo fez uso da palavra para falar sobre a troca de luminárias na avenida, 

citando que foi aprovado ainda em 2018 um valor em um projeto de 

suplementação para este fim. Destacou que houve uma demora sendo que foi  
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realizada licitação pelo CONDER o que, porém, reduziu o valor previsto 

inicialmente para praticamente um terço. Agradeceu a administração pelo 

investimento destacando a beleza da Avenida a noite. Encerradas as falas dos 

oradores o Presidente finalizou a pauta do dia declarando que não houve 

inscrições para a Tribuna Livre. E, sem mais a tratar, convocou os Edis e 

convidou os demais para a próxima Sessão Ordinária no dia oito de abril às 

dezenove horas e declarou por encerrada esta Sessão Ordinária, da qual foi 

lavrada esta Ata que após lida, discutida e aprovada será devidamente assinada.  

Tunápolis/SC, 01 de abril de 2019. 

 

 

 

          GILBERTO LUNKES                                           ALOÍSIO JOSÉ LEHMEN 

                 Presidente                                                            Vice-Presidente 
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